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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 665/2003 

SUMULA:- Abre credito suplementar, na forma que 
especifica: 

APARECIDO FARIAS SP ADA, prefeito 
municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em 
especial ao disposto na lei Municipal nº 
1038/2002 de 19/12/2002, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica aberto na contabilidade municipal, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 185.900,00 (Cento e oitenta cinco mil e novecentos reais), 
destinados a reforçar as dotações orçamentárias abaixo definidas: 

03 
03.04 
03.04.04.122.0014.2011 
319011000000 

05 
05.01 
05.0l.17.512.0009.2107 
319011000000 

05 
05.01 
05.0J.17.512.0009.2107 
339039000000 

05 
05.07 
05.07.15.452.0007.2104 
319011000000 

- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÔNIO 
-MANUT SERV. A QUIS. E DIST. MAT. PI OBRAS E SERV. 
- VENCIMENTOS E VANTAG FIXAS - PES CIVIL 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
- DMSAO DE ÁGUA 
- MANUT. DOS SERVICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
- VENCIMENTOS E VANTAG FIXAS - PES CIVIL 

R$ 25.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
- DIVISAO DE ÁGUA 
- MANUT. DOS SERVICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
- OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$ 30.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
- MANUT. DOS SERV. DE PLAN. DO MUN. SETOR ENG. E TOP 
- VENCIMENTOS E VANTAG FIXAS-PES CIVIL 

R$ 15.000,00 
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05 
05.07 
05.07.1~.452.0007.2104 
319013000000 

05 
05.07 
05.07.15.452.0007.2104 
339039000000 

06 
06.01 
06.0l.12.365.0003.2171 
339039000000 

06 
06.02 
06.02.12.366.0002.2155 
335043000000 

06 
06.06 
06.06.27.812.0004.2096 
319011000000 

06 
06.07 
06.07.12.361.0003.2092 
339030000000 

06 
06.07 
06.07.12.361.0003.2092 
339036000000 

07 
07.01 
07.0l.10.302.0012.2110 
319011000000 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
-DEPARTAMENTODEPLANEJAMENTOURBANO 
- MANUT. DOS SERV. DE PLAN. DO MUN. SETOR ENG. E TOP 
- OBRIGACOES PATRONAIS 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
- MANUT. DOS SERV. DE PLAN. DO MUN. SETOR ENG. E TOP 
- OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$ 10.000,00 

- SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA ESPORTE E LAZER 
~ DIVISAO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES 
- MANUTENCAO DOS CENTROS DE EDUC INFANTIL - 25% 
- OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$ 20.000,00 

- SECRETARIA MVN. EDUCACAO, CULTURA ESPORTE E LAZER 
- DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
- CONVÊNIO COM APEART 
- SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 2.000,00 

- SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA ESPORTE E LAZER 
- DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
- MANUT. SERV. DE APOIO AOS ESPORTES NO MUNICÍPIO 
- VENCIMENTOS E VANTAG FIXAS - PES CIVIL 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUN. EDUCACAO, CULTURA ESPORTE E LAZER 
- ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
- MANUT. TRANSP. ESCOLAR OUT. ATIV.AFINS - REC. 40% 
- MATERIAL DE CONSUMO· GERAL 

R$ 25.000,00 

- SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 
- ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 
- MANUT. TRANSP. ESCOLAR OUT. ATIV.AFINS - REC. 40% 
- OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- DIVISÃO MÉDICA 
- MANUTENCAO POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO 
- VENCIMENTOS E VANTAG FIXAS - PES CIVIL 

R$ 24.900,00 
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08 
08.02 
08.02.08.243.001 l.2152 
335043000000 

09 
09.01 
09.01.22.661.0005.2126 
319011000000 

09 
09.01 
09.01.22.661.0005.2126 
339039000000 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, fica cancelado em igual importância das seguintes dotações: 
03 
03.04 
03.04.04.122.0014.2014 
3390300000 

05 
05.03 
05.03.15.451.0010.1010 
4490510000 

05 
05.04 
05.04.15.451.0010.1017 
4490510000 

07 
07.01 
07.0l.10.302.0012.2110 
3190130000 

07 
07.04 
07.04.10.301.0010.1023 
4490520000 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- DIVISAO DA FAMILIA 
- CONVÊNIO COM ASSISTENCIA BETEL 
-SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
- DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- MANUT SERV DE INCA IND E COM DO MUNICÍPIO 
- VENCIMENTOS E VANTAG FIXAS - PES CML 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
- DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- MANUT SERV DE JNC A IND E COM DO MUNICÍPIO 
- OUTROS SERV TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$ 4.000,00 

- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
- DEPARTAMENTO DE UCITACAO, COMPRAS E PATRIMÔNIO 
- MANUT. DOS SERV. DE EXP. E COM. DA PREFEITURA 
- MATERIAL DE CONSUMO - GERAL 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
- DMSAO DE SERVICOS URBANOS 
- AMPLIACAO E EDIFICACAO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
- OBRAS E JNSTALAÇÕES 

R$ 85.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
- DIVJSAO DE VIAÇÃO 
9 READ., PA VIM. E RECAPE ASFALTICO EM VIAS URBANAS 
- OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 57.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- DMSAO MEDICA 
- MANUTENCAO POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO 
- OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

R$ 20.000,00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA 
- CONST., REF. AMPL. UNID DE SAUDE - DEP ODONT. 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

R$ 4.900,00 



08 
08.02 
08.02.08.242.0011.2173 
33504300 

09 
09.01 
09.01.22.661.0005.1020 
4490510000 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- DMSAO DA FAMÍLIA 
~ CONVENIO COM APMI 
-SUBVENÇÕES SOCIAIS 

R$ 5.000,00 

- SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
- DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- CONST. AMPLIAC, REF. E AQ.EQUlP PI DES. ECONÔMICO 
- OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 9.000,00 

entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

. FARIAS SPADA 


